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RIO PRETO - SeMAE.

Processo n' 04/2Q22
Aditivo ÕoQtrêlyêl ;pTI ::Q#?QZZ
Contrato Ro 01/2021

H
AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE. çom sede na Rua António de Godoy, no 2181.
Jardim dos Seixos:: São .JPsé do Rio Preto. inscrüa na CNPJ sobre 04.691 .691/0001-78, neste ato
representada +or seu $uperioteqgente, $r.:í.NICANQR BATISTA JÚNIOR, brasileiro. maior,
casado. Enaóãheiro. oót'tâdor dó Gpf=iIMF:Êh' « do RG n'casado. Engenheiro. pó$adbr çlp
denominada "CONTRAj4.OA": lóQiiustp q:êçõrtadg o sggylóti$

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - 0 presente termo aditivo tem Gamo dueto a pronbgaçád do 'prazo de vig.ência,. para
prestação de $êrViços qo:fómecimento de água e esgoto, atendendo à necessidade do prédio da
Câmara Municipal; Rua $ilva Jardim.;$357, Centfó.;CE?;1:5010=0$0.le.Arqui'úo Público Municipal,
Avenida Alberto Andalóúl:3102i ;,Centro, CEP 15015-000. coh supréssãd de valores

CLAúSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente temia aditivo, fica prolvogado o prazo do Contrato, por 12
de seu témlino previsto para dia:.li5 dé jqhéiro de 2022. de forma que a
contratual será de 1 6 de janeiro de 2022: ã 15 de janeiro de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 0 valor estimâdó para os 12 (doze) meses para prarrogaçãa do
R$ 22.200.00 (vinte e dois mil e duzentos reais) e valor mensal de R$
e cinquenta reais). para R$ 17.700.00(dezassete mil e setecentos reais)
mil, quatrocentos e setenta e cinco reais) o seu valor mensal

sendo R$ 1

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas com a execução deste contrato correrão por conta da dotação arçamentáría n'
3391 -39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica / Intraorçamentário
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CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

sanitários

5.2 - O presente temia aditivo tem como amparo legal os amigos 57. incisa 11. e 55. inciso 111, da
Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 Ficam ratificadas todas, as demais cláusulas do instrumorttb original que não foram objeto
deste aditivo.

6.2 Este temlb dç .pç!&$!giilldiilidánê$1çe !áàéiQãdQ pei$glltPrte$': integrar-se-á ao Contrato Ho
O1 /2021 para t6dóê. b$ 1fifiê de .direito!

São José do Rio Preto. 10 de janeiro de 2022

TESTEMUNHAS

:. $«"«blbuS@
FEkNANDA MERA DOS SANTOS

RG
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